ACÓRDÃO Nº 216/06
CONSULTA: 373928/05
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

RESPONSÁVEL: BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A
EMENTA

CONSULTA – FORMA A SER ADOTADA POR ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA EM LIQUIDAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASCENSORISTA – IMPOSSIBILIDADE DE TESTE SELETIVO, POIS A SITUAÇÃO NÃO SE ENQUADRA NAS HIPÓTESES DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DA LEGISLAÇÃO ESTADUAL PERTINENTE – MEIO ADEQUADO É REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, ESPECIALMENTE PORQUE OS SERVIÇOS BUSCADOS SÃO ATIVIDADES-MEIO DA INSTITUIÇÃO.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto de fls. 33/35 e das notas taquigráficas, por unanimidade:

- Responder à consulta de acordo com o Parecer 319/2006 do Ministério Público de Contas, entendendo que a melhor maneira do Banco de desenvolvimento do Paraná S/A, órgão em liquidação, contratar serviços de ascensorista, é mediante procedimento licitatório

Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Curitiba, 16 de fevereiro de 2006.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Presidente

